
LEI Nº 2.285 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 - CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PRATICANTES 
DE EQUOTERAPIA DE SOBRAL (APPES), NA FORMA QUE 
INDICA. FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica considerada 
de utilidade pública a Associação de Pais e Praticantes de Equoterapia de 
Sobral - APPES, fundada em 28 de setembro de 2021, organização da 
sociedade civil de direito privado, sem fins econômicos e inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 
47.538.456/0001-73. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 28 de setembro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 3.049, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o 
artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com 
ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais,                   

DECRETA: Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública para fins de 
desapropriação o terreno de 238,52m², localizado à Rua Cel. Frederico 
Gomes, 460, Centro, no Município de Sobral/CE. Inicia-se a descrição deste 
perímetro no ponto P0, de coordenadas N 9.592.444,611m e E 
349.973,934m; deste segue confrontando com a propriedade de 
PARTICULAR, com azimute de 135°30'85'' por uma distância de 12,70m, 
até o ponto P1, de coordenadas N 9.592.435,551m e E 349.982,836m; deste 
segue confrontando com a propriedade de PARTICULAR, com azimute de 
225°30'48'' por uma distância de 18,88m, até o ponto P2, de coordenadas N 
9.592.422,319 m e E 349.969,368 m; deste segue confrontando com a RUA 
CORONEL FREDERICO GOMES, com azimute de 315°30'67'' por uma 
distância de 13,09m, até o ponto P3, de coordenadas N 9.592.431,660m e E 
349.960,192m; deste segue confrontando com a propriedade de 
PARTICULAR, com azimute de 46°41'80'' por uma distância de 18,88m, até 
o ponto P0, onde teve início essa descrição. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 39° WGr , tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, 
conforme anexo único. Art. 2°. O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º 
deste Decreto destina-se à construção de centro de transformação 08 e 09 
para internalização da rede elétrica no Centro Histórico do Município de 
Sobral. Art. 3º. Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência 
no respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei 
Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º. Fica a Procuradoria Geral 
do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante 
prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 2.889 de 18 de março de 2022.. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 29 de novembro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 
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